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SERVIÇO: Direção Regionat da Cuttura (DRC)
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SERVIÇO: Direção Regionatda Cultura (DRC)

50

Nível médio etário:

Nível médio etário masculino =

Nível médio etário feminino =

Soma das idades _

ïotal de efectivos
1.3

51

50

11
70 e mais

qo365-69

30191160-64

3326755-59

27121550-54

41311045-49

29171240-44

1412235-39

I7230-34

3325-29

11Até 24 anos

1.2
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SERVIÇO: Direção Regional da Cultura (DRC)

'19

Nível médio de antiguidade:
Soma das antiouidades

Total de efectivos

Nível médio de antiguidade masculino =

Nivel médio de antiguidade feminino =

1.5 20

í9

31216I6731229Mais de 3ô

2235101J2215730-35

216ó432113I25-29

30I2í07c30201020-24

2414I1012414í015-19

1312IlóI510-14

64116425-9

5025205501ô11Até 5 anos

1.4



4

SERVIçO Direção Regionat da Cuttura (DRC)

541Trabalhadores com defi ciência1.7.1

0

1.7

De outros países1.6,4

0Do Brasil1,6.3

0Dos PALOP1.6.2

0De países da UE1 .6. 1

1.6
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SERVIÇO: Direção Regionalda Cultura (DRC)

1o/o2I1Doutoramento

7To13103Mestrado

43o/o845430Licenciatura

1%I1
Bacharelato ou curso médio

23%45Jb912 anos de escolaridade

4%Bb211 anos de escolaridade

14o/o271B99 anos de escolaridade

5%I546 anos de escolaridade

4o/o844Até 4 anos de escolaridade

1.8
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SERVIÇ| Direçao Regional da Cultura (DRC)

4001000028I30Total1.9.5

00000000000

H

M

T

Outros
1.9.4 0

0

00000000000

H

M

T

Contrato a termo resolutivo,

certo ou incerto1.9.3 0

0

4001000028830

H

M

T

Contrato por tempo

indeterminado1.9.2 2712042

13I4I

00000000000

H

M

T

Nomeação1.9.1 0

0

1.9



7

SERVIçO Direção Regional da Cultura (DRC)
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SERVIÇO Direção Regional da Cultura (DRC)

0U000000000Total1.1't,9

0Outros1.1 1.8

UMútuo acordo1.11.7

0Demissão1.1 1.6

0Aposeniação compulsiva1.11.5

0Limite de idade1.11.4

0AposentaÇão1.11.3

0Exoneração1.11.2

0Falecimento1.11.1

1.11
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SERVIÇO Direção Regional da Cultura (DRC)

120200013420Total1.12.6

82222Outros1.12.5

I1Denúncia1.12.4

0Resolução1,12,3

ôRevogação1.12.2

0Outras causas de caducidade1.12.1.3

211Reforma/Aposentação1,12.1.2

11Falecimento1.12.1.1

J12Caducidade1,12.1

1.12
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SERVIÇO Direção Regional da Cuttura (DRC)

Outras1,13.4

lmpugnação do procedimento1.13,3

Não abertura de procedimento1.13.2

Ausência de autorização pelas entidades competentes1.13.1

1,13
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SERVIÇIp;rcçãq Regionat da Cuttura (DRC)

00000000000TOTAL1.14.3
00000000000
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SERVIÇO: Direção Regional da Cultura (DRC)

19720001054624515Total1.15.11

0Teletrabalho'1.15.10

0Adaptabilidade1.15.9

171I15lsenção de horário1 .15.8

0Tempo parcial1.15.7

UTrabalhador-estudante1.15.6

UTrabalho por turnos1.'t5.5

8u
2JJornada contínua1.15.4

22Horárìo desfasado1.15.3

23Ib16Horário flexível1.15.2

147't9495425Horário rígido1.15.1

1.15
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SERVIçO Direção Regional da Cultura (DRC)
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SERVIÇO: Direção Rêgional da Cultura (DRC)
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SERVIÇO: Direção Regional da Cultura (DRC)

3778,97t723,00
Leque salarial líq uido Maior remuneraÇão base líquida

Menor remuneraÇão base liquida
2 1 B

4 596 857,00Total2.17

940 051,00Outros2.16

1 283,00Secretariado2.15

46 097,00Representação2.14

Transferências de localidade2.13

3 338,00Ajudas de custo2.12

Participação em reuniões2.11

Abono para falhas2.10

Trabalho por turnos2.9

Fixação na periferia2.8

Risco, penosidade ou insalubridade2.7

Outros regimes especiais de prestação de trabalho2.6

Disponibilidade permanente2.5

4 220,00Trabalho em dia de descanso semanal, complementar e feriados2.4

Trabalho noturno2.3

3222,00Trabalho suplementar2.2

3 598 646,00Remuneração base2.1

2
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SERVIÇO: Direção Regional da Cuttura (DRC)

00
Número de casos de incapacidade temporária e parcial3.1.9

00
Número de casos de incapacidade temporária e absoluta3.1.8

00
de casos de incapacidade permanente absoluta para o trabalho habitual

3.1.7

00
Número de casos de incapacidade permanente parcial3.1.6

0134
Número de casos de incapacidade permanente absoluta3.1.5

0I34
Número de casos de incapacidade permanente declarados no ano3.1.4

029253345de dias perdidos com baixa3.1.3

0134
Número de acidentes com baixa3.1.2

0I34
Número total de acidentes3.1.1

3.1

3
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SERVIÇO: Direção Regionalda Cultura (DRC)

3.2.5

3.2.4

3.2.3

3.2.2

3,2.1

3.2



19

SERVIÇO Direção Regional da Cultura (DRC)

Visitas aos locais de trabalho3.4.2

Reuniões anuais de higiene e segurança3.4.1

3.4

Número de visitas aos postos de trabalho3.3.3

Despesa com a medicina do trabalho (em euros)3.3.2

Exames de cessação de Íunções3.3.1.4

Exames ocasionais e complementares3.3.1.3

Exames periodicos3.3.1.2

Exames de admissão3.3.1.1

Número de exames médicos efectuados3.3.1

3.3

Número de pessoas abrangidas pelas acções3.6.2

Número de acçÕes desenvolvidas3.6.'l

J.b
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SERVIÇO: Direção Regionalda Cultura (DRC)

Outros custos3,7.4

Custos com formação em prevenção de riscos3,7.3

Custos com equipamentos de protecção3.7.2

Encargos de estrutura de medicina do trabalho e segurança no trabalho3.7.1

3.7

I

l
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SERVIÇO: Direção Regional da Cultura (DRC)

3090Custos em acções externas4.4.2

7212,4Custos em acções internas4.4.1

4.4

12199449,5171200,5704Número de horas em acções externas4.3.2

75lc25Número de horas em acções internas4.3.1

1294'E94000074,5171225,5704Número total de horas4.3

8325ba20227Número de participantes em acções externas4.2.2

211812Número de participantes em acções internas4.2.1

1044360000420247Número total de participantes4.2

22zÕNúmero de acções externas4.1.2

4Número de acções internas4.1.1

002Número total de acçÕes4.1

4
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SERVIÇO: Direção Regional da Cultura (DRC)

I 504,00

4 036,00

199 534,00

I 329,60

3 055,99

Subsídios no âmbito da proteção da parentalidade

Abono de família

Subsídio de educação especial

Subsídio mensal vitalício

SubsÍdio de funeral

Subsídio de refeição

SubsÍdio por morte

Outras

Grupos desportivos/casa de pessoal (ou equivalente)

Refeitórios

lnfantários

Colónias de férias

a estudos

e empréstimos

Outras

5

5.1

5.2

5.3

5 4

5.5

5.6

5.7

5.8

5.9

5.9.1

5.9.2

5.9.3

5.9.4

5.9.5

5.9.6

5.9.7
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SERVIÇO: Direção Regionatda Cuttura (DRC)

da comissão de serviço6,3.4.6

Demissão ou despedimento por facto imputável ao trabalhador6.3.4,5

Suspensão6.3.4,4

Multa6.3.4.3

Repreensão escrita6.3.4.2

Arquivado6.3.4.1

úmero de processos decididos6.3.4

Número de processos transitados para o ano seguinte6,3.3

Número de processos instaurados durante o ano6.3.2

Número de processos transitados do ano anterior6.3.1

6.3

Número total de votantes6.2.2

Número de elementos pertencentes a comissões de trabalhadores6.2.1

6.2

30
Número de trabalhadores sindicalizados6.1,1

oRGANtZAÇÃo E ACTIVTDADE StND|CAL NO SERVTÇO6,1

o


